
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE BANANEIRAS 
“CASA ODON BEZERRA” 

Bancada Parlamentar Emedebista 

PROJETO DE LEI Nº 31, DE 09 DE AGOSTO DE 2022 

(Bancada Parlamentar Emedebista) 

 

Dispõe sobre a denominação da Rua 

Geralda Flor Pereira, no Distrito de Roma e 

dá outras providências. 

 

A Bancada Parlamentar Emedebista, usando as atribuições que lhe conferem a 
Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara de Vereadores, apresenta o 
seguinte projeto de lei: 

 
Art. 1º - Fica denominada de da Rua Geralda Flor Pereira, o logradouro público sem 

denominação, com início em frente a antiga Residência da Geralda Flor Pereira, n 150 e 

término no final da extensão da Rua, após a Igreja Assembleia de Deus, no Distrito de 

Roma, em Bananeiras. 

Art. 2 º – Ao Poder Executivo compete providenciar a instalação das placas e promover 

o registro no mapa municipal. 

Art. 3 º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei ocorrerão por conta de 

dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 4 º – Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Bananeiras, 09 de agosto de 2022 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BANANEIRAS 
“CASA ODON BEZERRA” 

Bancada Parlamentar Emedebista 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade prestar uma justa homenagem a 

Senhora Geralda Flor Pereira, que constituiu sua família naquela localidade, com 

excelente convívio sempre buscando harmonia comunitária. É na localidade que sua 

família vive até hoje. Além do quesito de homenagem, a denominação da Rua auxiliará 

na organização urbana da cidade, facilitando assim a identificação, cadastro de 

numeração e cadastro de imóvel rural. 

Geralda Flor Pereira, natural de Belém, casou-se aos 23 anos com José Pereira, 

com quem teve 20 filhos, 7 desses ainda são vivos. Mudou-se para o município de 

Bananeiras ainda jovem, onde passou o resto de sua vida, era agricultora e dona de casa, 

mãe exemplar e católica muito religiosa. 

A seguir, identificação através do recorte do início e término da rua denominada. 
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